
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Muriaé,04 de novembro de 2025

Ofício na 7 75 / 2O2S
Assunto: Encaminhamento de projetos de Lei para Sanção ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUARDO MÂRGE
Procurador-Geral do MunrcÍpio de Muriaé
Nesta.

Senhor Procurador.Geral,

Encaminho a Vossâ Excelência, para apreciação do Chefe do poder Executivo quanto à sanção
ou veto, conforme disposto no caput do art g1 da Lei Orgânica Municipal, os proietos de Lei
nqs: 359; 367; 368j 3 69;377 372;374;375;327:378;380;3BZ e 3g4/ZO2S, cottespondentes
às Leis ncs 7.485 a 7.497 /2025, todos aprovados na Reunião Ordinária desta Câsa Legislativa,
realizada em 03 de novembro de 2025.

Aprovelto o ensejo para renovar a vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,
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ÂLAN DA AULA TORRES
Oficial do L'egislativo
Maspr0126
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